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TEXTO/ JUSTIFICACAO
EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o artigo 3° da Medida Provisoria n® 562 de 20 de margo de 2012, que passa
a ter a seguinte redagio:

Art. 3° Fica instituido o Comité Estratégico do PAR, no ambito do Ministério da
Educagdo, com o objetivo de definir, monitorar ¢ revisar as agdes, programas e
atividades que serdo objeto de apoio técnico e financeiro da Unijo.

§ 1° A inclusdo ou a atualiza¢@io das agdes do PAR pelo Comité de que trata o caput
podera implicar a revisfio do termo de compromisso a que se refere o § 1° do artigo 4°.

§ 2° O Comité Estratégico do PAR serd composto de nove membros, sendo trés
indicados pela Unido Nacional dos Dirigentes Municipais do Ensino — UNDIME, trés
indicados pelo Conselho Nacional de Secretarios de Educagio — CONSED e trés
indicados pelo Ministério da educaco, sendo dois representantes do FNDE e um da
Secretaria de Educagdo Basica.

§ 3° As normas de organizacio e funcionamento do Comité serdo estabelecidas em
regulamento.

JUSTIFICACAO

Como bem ¢ reconhecido pelo Ministério da Educacio na mensagem que acompanha a
Medida Provisoria o Plano de Ac¢des Articuladas — PAR representa um avango na construgio
de um regime de colaboragio.

Contudo, cabe reconhecer que até o momento a estrutura de funcionamento do
programa ainda € de exclusiva competéncia da Umido. Para que o mesmo se tome fonte de
experimento de uma verdadeira relagdo federativa faz-se necessario alterar a redagdo proposta
pelo Executivo e estabelecer desde j4 uma composigio tripartite do Comité Estratégico,
garantindo participago paritaria das trés esferas administrativas (Unido, Estados e
Municipios). ‘




Além disso, também se faz necessdrio garantir que dentre os objetivos do Comité
Estratégico esteja o monitoramento do programa.

Sala das sessdes, 27 de margo de 2012,

___ PARLAMENTAR
S
\ Senador RANDOEFE RODRIGUES

~




